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Plano de Manejo é o principal instrumento de gestão da Floresta Estadual, pois 

define quais os objetivos e resultados a serem buscados na unidade, além de 

estabelecer o zoneamento, as regras de utilização e os programas de manejo. Nas 

Zonas de Manejo estabelecidas são descritas as normas para acesso aos recursos naturais, 

indicando as atividades permitidas e restritas na área. Nos Programas são definidos as ações 

voltadas à conservação ambiental, produção sustentável, pesquisa, gestão, fiscalização, entre 

outras, visando à implementação da UC e a promoção do desenvolvimento socioeconômico e 

ambiental da região onde a Floresta Estadual está inserida, e, diretamente, a melhoria da 

qualidade de vida da população residente e do entorno. 

Para atender o estabelecido pela Lei Federal 9.985/2000 o Governo do Estado do Acre, 

através da Secretaria de Desenvolvimento Florestal, da Indústria, do Comércio e Serviços 
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Sustentáveis ɀ SEDENS, órgão gestor da UC, no âmbito do Programa de Valorização do Ativo 

Ambiental, financiado pelo Fundo Amazônia do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, está revisando o Plano de Manejo da FEA, do qual o documento 

ora apresentado é parte integrante. 

A revisão e atualização do Plano de Manejo foi realizada pela SEDENS através da 

empresa de Tecnologia e Manejo Florestal ɀ TECMAN, com a participação e envolvimento das 

associações de moradores e instituições parceiras e integrantes do Conselho Consultivo da 

FEA. 

A revisão seguiu as orientações estabelecidas no Ȱ2ÏÔÅÉÒÏ -ÅÔÏÄÏÌĕÇÉÃÏ ÐÁÒÁ %ÌÁÂÏÒÁëÞÏ 

ÄÅ 0ÌÁÎÏ ÄÅ -ÁÎÅÊÏ ÐÁÒÁ &ÌÏÒÅÓÔÁÓ .ÁÃÉÏÎÁÉÓȱ do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis ɀ IBAMA, assim como do próprio Plano de Manejo da FEA e 

das experiências adquiridas. Ainda contou com equipe multidisciplinar, formada por diversos 

profissionais, tais como engenheiros florestais, biólogos e economistas. 
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Lei Federal nº 9.985 de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza ɀ SNUC e estabelece critérios e normas 

para a criação, implantação e gestão das unidades de conservação, define no 

art.17, Floresta Pública Estadual como: 

"... uma área com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas e tem 

como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa 

científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas 

nativas." 
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A referida Lei também classifica Floresta Estadual como Unidade de Conservação de 

Uso Sustentável, ou seja, categoria que admite a permanência de populações tradicionais que 

habitam a área desde a sua criação, em consonância com o disposto no Plano de Manejo da 

Unidade. 

ȰO Plano de Manejo da UC, também conhecido como Plano Gestor é 

definido no SNUC como um documento técnico mediante o qual, com 

fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se 

estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da 

área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das 

estruturas físicas necessárias à gestão da ÕÎÉÄÁÄÅȢȱ 

De acordo, com o Decreto Estadual n° 13.321, de 01 de dezembro de 2005, os objetivos 

da Floresta Estadual do Antimary são: 

 Promover o manejo de uso múltiplo dos recursos naturais; 

 Manter e proteger os recursos hídricos e a biodiversidade; 

 Recuperar áreas degradadas; 

 Promover a educação ambiental; e, 

 Apoiar o desenvolvimento sustentável dos recursos naturais e das áreas 

limítrofes. 

Anteriormente a FEA tinha como principal papel servir de laboratório de pesquisas 

para a floresta tropical úmida, permitindo que várias atividades fossem desenvolvidas com 

esse propósito nos últimos anos.  

Porém, o plano de manejo atual estabelece os programas e projetos a serem 

desenvolvidos na FEA, com foco central para o uso dos recursos naturais de forma 

sustentável, visando à melhoria da qualidade de vida da população local. 
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 Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza ɀ SNUC, no art. 2°, 

conceitua o Zoneamento como ȰÁ ÄÅÆÉÎÉëÞÏ ÄÅ ÓÅÔÏÒÅÓ ÏÕ ÚÏÎÁÓ ÅÍ ÕÍÁ 5ÎÉÄÁÄÅ ÄÅ 

Conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 

proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser 

ÁÌÃÁÎëÁÄÏÓ ÄÅ ÆÏÒÍÁ ÈÁÒÍĖÎÉÃÁ Å ÅÆÉÃÁÚȱȢ 
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3.1 CONCEITOS E OBJETIVOS 

Segundo IBAMA (2003), o zoneamento é um dos componentes fundamentais do plano 

de gestão de uma Unidade de Conservação, que tem como objetivo principal: 

 ȰȢȢȢÏÒÇÁÎÉÚÁÒ ÅÓÐÁÃÉÁÌÍÅÎÔÅ Á ÜÒÅÁ ÅÍ ÐÁÒÃÅÌÁÓȟ ÄÅÎÏÍÉÎÁÄÁÓ ÚÏÎÁÓȟ ÑÕÅ 

demandam distintos graus de proteção, uso sustentável, contribuindo desta forma 

para que a FlorÅÓÔÁ ÃÕÍÐÒÁ ÃÏÍ ÓÅÕÓ ÏÂÊÅÔÉÖÏÓ ÇÅÒÁÉÓ Å ÅÓÐÅÃþÆÉÃÏÓ ÄÅ ÍÁÎÅÊÏȱȢ 

 

3.2 METODOLOGIA 

O Zoneamento da Floresta Estadual do Antimary teve como subsídios os marcos legais, 

os estudos realizados e os mapas temáticos produzidos, onde a paisagem foi analisada como 

um conjunto integrado. Portanto, a revisão do Zoneamento da FEA teve os seguintes passos:  

a) foram observados os aspectos legais para o estabelecimento da base do zoneamento; 

b) definidas as áreas estratégias de manejo na oficina participativa realizada junto à 

comunidade; e 

c) pactuado e estabelecido no zoneamento da UC. 

 

3.3 IDENTIFICAÇÃO DAS ZONAS ESTRATÉGICAS 

A partir das imagens de satélite e das informações obtidas junto à comunidade e a 

SEDENS, foram produzidos os primeiros mapas temáticos. Posteriormente, esses mapas 

foram apresentados à comunidade durante a realização da oficina de planejamento 

participati vo. Nesta oportunidade, através dos trabalhos de grupo (equipe técnica e 

comunidade), foram realizados os ajustes necessários para o atendimento das peculiaridades 

locais, com base nas seguintes prioridades: 

 atendimento das demandas da população tradicional que habita a UC; 

 realização de ajustes no Plano de Manejo anterior , sob os aspectos das lições 

aprendidas e no intuito de torná-lo um instrumento efetivo de gestão; 

  definição das áreas para a produção, recuperação e uso populacional com base no 

potencial e uso atual; 
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 proteção de ambientes vulneráveis e de áreas representativas dos ambientes sob 

manejo sustentável e das Áreas de Alto Valor de Conservação ; 

  estabelecimento de infraestruturas que garantam a gestão da UC. 

Diante do exposto e das definições e recomendações para o estabelecimento do 

zoneamento, contidas no Roteiro para Elaboração de Plano de Manejo de Florestas Nacionais, 

foram definidas as seguintes zonas estratégicas para a FEA, as quais serão descritas a seguir: 

 Zona de Conservação ɀ ZOC; 

 Zona de Produção ɀ ZPR; 

 Zona de Uso Especial ɀ ZUE; 

 Zona de Uso Público ɀ ZUP; 

 Zona Populacional ɀ ZPO;  

 Zona de Uso Conflitante ɀ ZUC; e 

 Zona de Amortecimento ɀ ZOA. 

A área de cada zona está apresentada na Tabela 01, assim como sua participação em 

relação a área total da FEA, e sua distribuição espacial apresentada na Figura 1. Nos Anexos 1 

e 2 são apresentados os mapas temáticos e os memoriais descritivos de cada zona da FEA. 

Zonas Sigla Área (ha)  Composição (%)  

Conservação ZOC 1.957,83 4,29% 

Produção ZPR 35.729,83 78,21% 

Populacional ZPO 5.537,45 12,12% 

Uso Conflitante ZUC 7.998,91 17,51% 

Uso Especial ZUE 5,79 0,01% 

Uso Público ZUP 420,3427 0,92% 

Área Total da FEA AT 45.686,57  100,00%  

Amortecimento ZOA 145.418,45 318,30% 
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3.4 NORMAS GERAIS DA FEA 

A gestão da FEA deve obedecer à legislação ambiental vigente, em âmbito federal e 

estadual, sendo que as transgressões ambientais cometidas estarão sujeitas a Lei de Crimes 

Ambientais (Lei Nacional nº 9.605/98), com o agravante de ter sido cometido em Unidade de 

Conservação. 

Conforme estabelece o SNUC para as Unidades de Conservação de Uso Sustentável, 

essas deverão apresentar Plano de Manejo, onde o plano deve conter os objetivos da unidade, 

zoneamento, normas e programas. 

As normas gerais contemplam o conjunto dos regulamentos que deverão ser aplicados 

em toda a FE, independente da zona, sendo que as exceções, em alguns casos são 

referenciadas nas normais gerais e detalhadas nas normas específicas de cada zona. 

Os temas a serem tratados nas normas gerais contemplam os principais aspectos 

relacionados à gestão da FEA, os quais serão apresentados no quadro abaixo. 

 



FLORESTA ESTADUAL DO ANTIMARY 
Plano de Manejo da Unidade de Conservação 

Volume II - Planejamento  

 

TECMAN ɀ Tecnologia e Manejo Florestal  
Rua Copacabana, 148, Sala 204, Rio Branco, Acre 
Contato: +55(68)3227-5273 
tecman@tecman.eng.br   /    www.tecman.eng.br 

 

9 

TEMAS PERMISSÃO REGRAS 

Acesso e 
Deslocamento no 
interior da FEA  

PERMITIDO Å Obedecendo às normas específicas de cada zona. 

Visitação  PERMITIDO Å De acordo com as normas específicas de cada zona. 

Resíduos sólidos e 
efluentes líquidos  

RESTRITO 

Å A geração sendo admitida em condições especiais. O 
gerador deve realizar o tratamento e armazenamento, com 
base na legislação vigente e em projeto aprovado pelo órgão 
gestor. 

PROIBIDO Å Lançar no ambiente natural. 

Produtos perigosos 
e com potencial de 
contaminação 
(poluição)   

RESTRITO 
Å Será admitido o uso em condições e áreas especiais, com 

base na legislação vigente e em projetos específicos 
aprovados pelo órgão gestor. 

PROIBIDO 
Å Não será permitido o lançamento, armazenamento e 

manuseio no ambiente natural. 

Construção de 
infraestrutura e 
edificações  

PERMITIDO Å A critéri o do morador na Zona Populacional. 

RESTRITO 
Å Será admitido em outras zonas com base em projeto 

aprovado pelo órgão gestor, conforme demanda da gestão 
da UC. 

PROIBIDO 

Å Em qualquer zona sem aprovação do órgão gestor da 
Unidade (exceto na Zona Populacional pelo morador), desde 
que não ocasionando impactos ambientais significativos 
para a área. 
 

Acesso aos recursos 
naturais  

PERMITIDO 

Å Obedecendo a critério s do morador, na Zona Populacional, 
obedecendo à legislação ambiental, com autorização do 
IMAC e do órgão gestor. 
Å Com base no Plano de Manejo e em projeto aprovado pelo 

órgão gestor, para Zonas pré-definidas. 

PROIBIDO 

Å Retirar do local, mover ou danificar qualquer objeto, peça, 
construção e vestígio do patrimônio cultural, histórico, 
arqueológico e paleontológico da FE. 
Å Os locais que contém tais objetos, quando identificados, 

deverão ser isolados e protegidos para estudos posteriores. 

Desmatamento  

PERMITIDO 
Å Na Zona Populacional, obedecendo à legislação ambiental, 

com autorização do IMAC e do órgão gestor da FE. 

RESTRITO 
Å Será admitido em condições e locais especiais com base em 

projeto aprovado pelo órgão gestor, conforme necessidade 
de manejo. 

PROIBIDO 
Å Em qualquer Zona, sem autorização do IMAC e aprovação 

do órgão gestor da FE . 

Uso do fogo 
(queimada)  

RESTRITO 
Å Na Zona Populacional, possível apenas com autorização e 

sob fiscalização do IMAC e do órgão gestor da FE. 

PROIBIDO 
Å Nas demais zonas da Unidade, salvo para atender aos 

objetivos da zona especifica, e devidamente autorizado pelo 
órgão gestor e pelo IMAC. 

Caça e Pesca  

PERMITIDO 
Å Na Zona Populacional e na Área de Extrativismo e Caça para 

a subsistência da população tradicional. 

PROIBIDO 
Å Para população não tradicional em todas as zonas. 
Å Pesca com explosivos, substâncias tóxicas, rede de malha 

fina, etc. 

Explosivos e armas 
de fogo  

PERMITIDO 
Å A utilização de armas de fogo pela população tradicional na 

caça para alimentação e subsistência. 
Å A utilização de armas de fogo no interior da Floresta 
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TEMAS PERMISSÃO REGRAS 

Estadual pelas autoridades policiais competentes. 

PROIBIDO 
Å O uso de explosivos em todas as zonas da Floresta Estadual. 
Å O uso de armas de fogo no interior da Floresta Estadual por 

pessoas não habilitadas e/ou autorizadas pelo órgão gestor. 

Pesquisa  PERMITIDO 

Å Em todas as zonas, obedecendo à legislação vigente, através 
de projeto específico submetido e aprovado pelo órgão 
gestor da FE. 
Å A retirada de material de pesquisa (recursos da 

biodiversidade) precisará de autorização do órgão gestor e 
dos demais órgãos ambientais competentes. 
Å A atuação de estrangeiros na FE deve obedecer à legislação 

específica. 

Retirada de 
recursos da Flora e 
Fauna 

RESTRITO 
Å Será admitido em condições e locais especiais com base em 

projeto aprovado pelo órgão gestor, conforme necessidade e 
objetivo de manejo. 

PROIBIDO 
Å Retirar e comercializar qualquer recurso da fauna 

(animais), sujeito a penalidades impostas pela Lei de Crimes 
Ambientais e outras leis vigentes. 

Áreas de 
Preservação 
Permanente  

PROIBIDO 
Å Desmatar, queimar e/ou cortar vegetação nas APPs da FE, 

salvo em caso de pesquisas devidamente autorizadas pelo 
órgão gestor e IMAC. 

 

3.5 ZONAS ESTRATÉGICAS DA FLORESTA ESTADUAL DO ANTIMARY 

3.5.1 Zona de Conservação ɀ ZOC 

De acordo com IBAMA (2003), Zona de Conservação é aquela onde tenha ocorrido 

pequena ou mínima intervenção humana, contendo espécies da flora e da fauna ou 

monumento naturais de relevante interesse científico. Deve possuir as características de 

transição entre a Zona Intangível e a Zona de Produção. Seus objetivos são: conservação do 

ambiente natural; pesquisa; educação ambiental; e formas primitivas de recreação (IBAMA, 

2003).  

A Zona de Conservação da FEA, conta com uma área total de 1.957,83 ha, 

representando aproximadamente 4,29% da UC (Figura 2). A zona é composta por uma área 

que contém espécies da flora e da fauna de relevante valor científico sendo destinada à 

proteção de ecossistemas, dos recursos genéticos e ao monitoramento ambiental, definida 

como Área de Alto Valor de Conservação para a Certificação Florestal do Plano de Manejo 

Florestal Sustentável ɀ PMFS da FEA. 
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Os objetivos gerais da Zona de Conservação na FE são: 

a) promover a conservação das amostras representativas dos ecossistemas e recursos 

naturais presentes na Unidade; 

b) proporcionar áreas para o desenvolvimento de pesquisa científica, implementação 

de projetos de carbono, serviços ambientais, educação ambiental e monitoramento 

ambiental, com a mínima interferência no meio;  

c) servir de referencial e matriz de repovoamento de outras zonas, alteradas pela ação 

humana. 

Na ZOC encontram-se duas tipologias florestais, sendo predominante a Floresta Densa 

associada com Floresta Aberta com Palmeira Floresta  (FD + FAP), presente em 94% da 

área e a Floresta Aberta com Bambu associada com Floresta Densa  (FAB + FD), presente 

6% da ZOC (Figura 3). O tipo de solo encontrado é Argissolo Vermelho Dist rófico 

latossólico , presente em 100% da ZOC (Figura 4). 
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3.5.1.1 Normas específicas da ZOC 

No quadro abaixo são apresentadas as normas específicas da Zona de Conservação ɀ 

ZOC, com a identificação e descrição das permissões e proibições de utilização. 

PERMISSÕES 

1. As atividades permitidas são: fiscalização, monitoramento ambiental, pesquisa científica, 

projetos de carbono, serviços ambientais e educação ambiental, autorizadas pelo órgão 

gestor. 

2. As atividades permitidas não poderão comprometer a integridade dos recursos naturais. 

3. O tráfego de veículos automotores será restrito aos casos de emergência, proteção e os 

autorizados pelo órgão gestor da FE. 

4. A visitação nesta Zona é restrita e está condicionada à autorização do órgão gestor da FE. 

5. A infraestrutura implantada será restrita às necessidades de manejo, como indicado no 

Zoneamento, visando atender a pesquisa e a proteção e fiscalização da FE. 

PROIBIÇÕES 

1. Fazer interferência humana na área, salvo para ações de emergência ou proteção. 

2. O aproveitamento econômico dos recursos naturais. 

3. Introduzir espécies vegetais e animais, sob qualquer pretexto. 

4. Gerar ruídos em níveis que possam perturbar a fauna. 

5. A construção de infraestrutura não prevista no Plano de Manejo e/ou autorizada pelo 

órgão gestor, nesta Zona. 

 

3.5.2 Zona de Produção ɀ ZPR 

A Zona de Produção - ZPR, conta com área total de 35.729,83 ha, correspondente a 

78,21% da FE (Figura 5), composta por uma área de floresta nativa, com potencial econômico 

para o manejo sustentável de recursos florestais. 

Os objetivos gerais da ZPR da FEA são: 

a) promover o uso múltiplo sustentável dos recursos da floresta (madeira, não 

madeireiro, manejo de fauna, extrativismo em geral); 

b) desenvolver a pesquisa, a geração de tecnologia e modelos de manejo florestal; 

c) implementar projetos de carbono e serviços ambientais, que possam gerar 

resultados econômicos que beneficiem a UC e a população tradicional; 
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d) promover a realização de treinamentos florestais e ações de monitoramentos e 

fiscalização; 

e) contribuir para a melhoria da qualidade de vida das populações tradicionais. 

 

 

 

Esta zona apresenta uma característica peculiar, pois no seu interior encontra-se a 

Zona Populacional e a Área de Extrativismo e Caça, com sobreposição de usos pela população 

tradicional que habita a FEA, como pode ser visto na Figura 6 abaixo.  

A Área de Extrativismo e Caça, foi determinada a partir do ponto central de cada 

colocação (Zona Populacional), num raio de 1.500 metros, onde está previsto o 

desenvolvimentos das atividades extrativistas e de caça pela população tradicional que habita 

a FEA, conforme decidido na Oficina Participativa para Revisão do Plano de Manejo da FEA. 
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A classificação da vegetação encontrada na ZPR é bastante variada, onde as tipologias 

mais representativas são a Floresta Densa associada com Floresta Aberta com Palmeira  

(FD + FAP) com 36% da ZPR, a Floresta Aberta com Bambu associada com Floresta Densa  

(FAB + FD) com 30% e Floresta Densa com aproximadamente 18% da área total destinada a 

produção. Outras tipologias são encontradas em menor proporção como a associação da 

Floresta Aberta com Palmeira e Floresta Aberta com Bambu  (8%), a Floresta Aberta 

com Bambu Densa (4%) e a Florestal Aberta com Palmeira Aluvial  (2%). Ainda, a zona de 

produção apresenta uma área antropizada representando aproximadamente 2% da área total 

(Figura 7).  

Os solos encontrados nesta área foram classificados como Argissolo Vermelho 

Distrófico latossólico  associado com Latossolo Amarelo Distrófico argissólico , 

representando 95% da área de produção e o Gleissolo Háplico Ta eutrófico  numa porção 

menor às margens do rio Antimary, aproximadamente 5% da área total, como mostra a 

Figura 8. 
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3.5.2.1 Normas específicas da ZPR 

No quadro abaixo são apresentadas as normas específicas da Zona de Produçãoɀ ZPR, 

com a identificação e descrição das permissões e proibições de utilização. 

PERMISSÕES 

1. As atividades permitidas: produção florestal (madeira, não madeireiros, processamento da 

matériaɀprima), extrativismo, carbono, serviços ambientais, pesquisa, fiscalização, 

monitoramento e educação ambiental. Conforme o Plano de Manejo e projetos específicos 

aprovados pelo órgão gestor da FEA e/ ou de licenciamento ambiental. 

2. Visitação após autorização do órgão gestor da FEA, acompanhado por guias locais. 

3. O manejo de produtos florestais e seu respectivo processamento devem atender a 

legislação e normas regulamentadoras vigente no país. 

4. A implantação de infraestrutura (acampamentos, estradas, canteiros e outros) para 

produção e seu escoamento dos produtos florestais deverá obedecer ao Plano de Manejo 

e/ou projetos específicos, e ser aprovado previamente pelo órgão gestor da FE e órgão de 

licenciamento. 

5. Os planos de manejo florestal, de fauna e outros só poderão ser implementados após 

análise e aprovação do órgão competente e do órgão gestor da Unidade. 

6. O transporte de trabalhadores e produtos florestais na área deve obedecer à legislação de 

trânsito vigente. 

PROIBIÇÕES 

1. Criação e a permanência de animais domésticos nesta Zona. 

2. Construção de infraestrutura não prevista no Plano de Manejo e/ou autorizada pelo órgão 

gestor, nesta Zona. 

3. Desmatamento nas Áreas de Preservação Permanente. 

4. Circulação nas áreas de manejo e processamento de matéria-prima sem o uso de 

equipamentos de proteção individual - E.P.I, durante o período de funcionamento. 

5. Caça e extrativismo pela população tradicional, fora da área Área de Extrativismo, sem a 

prévia autorização do órgão gestor da FEA.  

6. O transporte de madeira em não conformidade com a legislação vigente. 

7. Permanência de pessoas não autorizadas nesta Zona. 
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3.5.3 Zona de Uso Especial ɀ ZUE 

De acordo com o IBAMA (2003) a Zona de Uso Especial é aquela que contém as áreas 

necessárias à administração, manutenção e serviços da Unidade. Essas áreas serão escolhidas 

e controladas de forma a não conflitarem com o caráter natural da Floresta. Seu objetivo é 

compatibilizar as estruturas e obras necessárias à gestão da Unidade com o ambiente natural 

da Floresta Estadual, minimizando seus impactos. 

Com base no exposto, a Zona de Uso Especial da FEA conta com 5,79 ha, o equivalente a 

0,01% do território da FE (Figura 9), destinada a construção e instalação da administração, 

manutenção e serviços da FEA abrangendo a sede administrativa, alojamento de 

pesquisadores e outros. 

Os objetivos gerais da ZUE da FEA são: 

a) minimizar o impacto da implantação das estruturas ou os efeitos das obras no 

ambiente natural e cultural da FE; 

b) conter a infraestrutura e outros elementos artificiais implantados na Unidade 

necessários ao desempenho das atividades de administração, fiscalização, 

manutenção da FE; 

c) possibilitar o desenvolvimento das atividades de produção, proteção, recreação e 

pesquisa da FE. 

Esta zona é constituída pela infraestrutura existente e que será construída dentro dos 

limites da Floresta Estadual, nos próximos cinco anos. Pode-se observar na Figura 9 abaixo, a 

seguinte infraestrutura: 

 Ponto 1:  Unidade de Gestão Ambiental Integrada ɀ UGAI da FEA, a estrutura conta 

com alojamento, redário, refeitório, posto médico, auditório e o escritório 

administrativo da UC. Além de servir como Centro de Treinamentos Florestais para 

Fundação de Tecnologia do Acre ɀ FUNTAC; 

 Ponto 2:  Torre de Observações de Estudos da FUNTAC; 

 Ponto 3:  Pátio Central (Esplanadão); 

 Ponto 4:  Serraria; 

 Ponto 5 e 6: Guaritas de Vigilância (que serem construídas), com alojamento; 
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3.5.3.1 Normas específicas da ZUE  

No quadro abaixo são apresentadas as normas específicas da Zona de Uso Especial ɀ 

ZUE, com a identificação e descrição das permissões e proibições de utilização. 

PERMISSÕES 

1. O número de visitantes e pesquisadores, permitido na FE é determinado pelo órgão gestor, 
com base na capacidade de alojamento e suporte. 

2. A implantação de infraestrutura desde que prevista no Plano de Manejo e/ou projeto 
especifico, autorizada pelo órgão gestor da UC. 

3. Esta zona deverá ter um sistema de comunicação, sinalização de trânsito interno, 
sinalização informativa e/ou advertência e sinalização interpretativa. 

4. Os trabalhadores devem cumprir com a legislação trabalhista e normas regulamentadoras. 

5. A infraestrutura será restrita ao mínimo necessário às atividades e programas de manejo 
da FE. 

6. O lixo e resíduo gerado nessa Zona deverá ser tratado, com coleta separação do lixo 
orgânico e inorgânico e destinação ao aterro controlado/sanitário. 

7. As áreas modificadas deverão ser recuperadas, com espécies nativas e elementos naturais 
da própria FE. 
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PROIBIÇÕES 

1. Armazenar produtos perigosos e poluentes. Admitir somente aqueles necessários ao 
manejo da FE, e atender a legislação ambiental específica. 

2. Instalação de comércio e serviços em geral. 

3. Lançar resíduos e efluentes diretamente no ambiente natural (realizar tratamento e 
armazenamento de forma adequada). 

4. Desmatamento e corte de árvores na Área de Preservação Permanente. 

5. É proibido o porte de armas, (exceto por autoridades policiais e pessoas habilitadas). 

 

3.5.4 Zona de Uso Público ɀ ZUP 

De acordo com o IBAMA (2003), a Zona de Uso Público é aquela constituída por áreas 

naturais ou alteradas pelo homem. O ambiente é mantido o mais próximo possível do natural, 

devendo conter um centro de visitantes e outras facilidades e serviços voltados para o uso 

público.  Seu objetivo é facilitar a recreação intensiva, o lazer e a educação ambiental em 

harmonia com o meio. 

A Zona de Uso Público da FEA conta com uma área de 420,34ha, equivalente a 0,92% da 

Unidade (Figura 10), composta por áreas alteradas onde estão localizadas obras, estruturas e 

serviços voltados ao uso público e atendimento da população local, onde será implantada a 

infraestrutura e os equipamentos sociais, e os serviços para atendimento da população 

tradicional que habita a FEA. 

Esta zona tem como principal objetivo incluir as infraestruturas e serviços para o uso 

da população local, visando à melhoria da qualidade de vida dos moradores da Floresta 

Estadual, como: 

a) Escolas; 

b) Posto de saúde; 

c) Campos de Futebol; 

d) Estradas; e 

e) Comércio e serviços em geral. 
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3.5.4.1 Normas específicas da ZUP 

No quadro abaixo são apresentadas as normas específicas da Zona de Uso Públicoɀ 

ZUP, com a identificação e descrição das permissões e proibições de utilização. 

PERMISSÕES 

1. As atividades permitidas são: recreação, lazer, serviços públicos básicos, educação ambiental, 
fiscalização, proteção, pesquisa científica e outras em compatibilidade com a legislação e com o 
Plano de Manejo da FE. 

2. As infraestruturas, sinalização e serviços implantados nesta zona deverão estar previstos em 
projetos específicos e/ou programas da FE, em compatibilidade com a legislação e com o Plano de 
Manejo. 

3. A visitação é permitida. 

4. O tráfego de veículos é admitido, de acordo com orientação do órgão gestor da FE e legislação 
vigente. 

5. A população tradicional que habita a FE deverá utilizar a infraestrutura disponível, de acordo com o 
órgão gestor da FE. 

6. Os trabalhadores devem cumprir com a legislação trabalhista e atender as normas de segurança do 
trabalho. 

7. A infraestrutura será restrita ao mínimo necessário às atividades, programas de manejo e 
desenvolvimento da FE. 
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8. O lixo e resíduo gerado nessa zona deverá ser tratado, com coleta separação do lixo orgânico e 
inorgânico e destinação a aterro controlado/sanitário. 

PROIBIÇÕES 

1. É proibida a ampliação das áreas alteradas além do previsto Plano de Manejo da UC, salvo em casos 
previamente autorizados pelo órgão gestor. 

2. É proibido o porte de armas, (exceto por autoridades policiais e pessoas habilitadas). 

3. Desmatamento e corte de árvores na Área de Preservação Permanente. 

4. A implantação de infraestrutura desde que prevista no Plano de Manejo e/ ou autorizada pelo 
órgão gestor da UC. 

5. Instalação de comércio e serviços em geral. 

6. Lançar resíduos e efluentes diretamente no ambiente natural (realizar tratamento e 
armazenamento de forma adequada). 

7. Armazenar produtos perigosos e poluentes. Admitir somente aqueles necessários ao manejo da FE, 
e atender a legislação ambiental específica. 

 

3.5.5 Zona Populacional  ɀ ZPO 

De acordo com o IBAMA (2003) Zona Populacional é aquela que compreende a moradia 

das populações tradicionais e quilombolas residentes dentro da Unidade, incluindo os 

espaços e o uso da terra, necessários a sua manutenção. As atividades de exploração dos 

recursos florestais poderão ocorrer em outras zonas.  

A Zona Populacional da FEA conta com uma área de 5.537,45 ha, equivalente a 12,12% 

da FE, (Figura 11), sendo composta por áreas ocupadas pela população tradicional que habita 

a FEA.  

Os objetivos gerais da ZPO são: 

a) abrigar a população tradicional residente no interior da FE; 

b) promover o manejo adequado dos recursos naturais, contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida das populações tradicionais; 

c) promover a pesquisa aplicada ao desenvolvimento de produtos que possam gerar 

oportunidades de emprego e renda para as populações tradicionais; e, 

d) promover práticas produtivas sustentáveis, visando garantir a segurança alimentar e 

a subsistência da população. 

Nesta zona será permitida a construção de moradias e outras benfeitorias pela 

população tradicional. A área a ser ocupada por esta zona foi definida com base na Lei 

Estadual nº 1787/06, que define a Concessão de Direito Real de Uso para a população 

tradicional que habita as Florestas Estaduais, a qual destina uma área de até 100 hectares 
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para cada família a ser inserida na FEA, definida a partir da Lei Estadual nº 1.382 de 

05/03/2001 (SEF, 2006). 

A Zona Populacional foi definida a partir do ponto marcado pelo ITERACRE e SEDENS 

para cada família, considerando a área convertida na colocação, conforme apresentado na 

Oficina Participativa para Revisão do Plano de Manejo. 

 

 

3.5.5.1 Normas específicas da ZOP 

No quadro abaixo são apresentadas as normas específicas da Zona Populacional ɀ ZOP, 

com a identificação e descrição das permissões e proibições de utilização. 

PERMISSÕES 

1. As atividades executadas serão de responsabilidade da população tradicional, com base no Plano de 
Manejo. 

2. A pesquisa científica, educação ambiental e interpretação só poderão ser desenvolvidas com 
autorização do morador da comunidade na área. 

3. A área total ocupada por atividades de agricultura, pecuária e similares, incluindo capoeira em 
repouso (descanso) deve ser de no máximo 10 % . 

4. O corte da vegetação (broca) para atividades de subsistência, só pode ocorrer com a autorização do 
órgão competente (IMAC). 
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PERMISSÕES 

5. O cultivo de pastagem e a criação de animais pela população tradicional residente dentro da área 
máxima de conversão na Zona Populacional. 

6. Todo lixo gerado nessa Zona deverá ser tratado, com separação do lixo orgânico e inorgânico, 
conforme orientações do órgão gestor. 

7. O armazenamento de produtos perigosos e com potencial de contaminação (poluentes). Poderá ser 
executada somente em condições especiais, com aprovação do órgão gestor da FE. 

8. Os planos de manejo florestal sustentável e de fauna somente poderão ser implementados após 
análise e aprovação do órgão competente e do órgão gestor da UC. 

9. O uso do fogo deverá ser controlado e monitorado pelo IMAC, junto com o órgão gestor da FE. Esta 
atividade deverá ser desencorajada e substituída. 

PROIBIÇÕES 

1. O corte e derrubada de floresta além de 10% da área total de cada concessão. A área adicional 
existente deverá ser recuperada. 

2. Desmatamento e corte de árvores nas Áreas de Preservação Permanente. 

3. É proibida a moradia e uso desta Zona por população não tradicional. 

4. Uso de produtos químicos contaminantes, nas atividades de agricultura e pecuária, sem autorização 
do órgão gestor. 

5. Não é permitida a introdução de espécies animais ou vegetais, que potencialmente ameacem os 
recursos naturais da FE. 

6. Corte de madeira na Área de Preservação Permanente - APP. 

 

3.5.6 Zona de Uso Conflitante ɀ ZUC 

A Zona de Uso Conflitante é caracterizada pela presença de população  não 

tradicional , ou seja, invasores que ocupam a área em caráter temporário ou permanente, não 

atendendo as normas do Plano de Manejo da unidade. A Zona de Uso Conflitante conta com 

uma área total de 7.998,91 hectares, equivalente a 17,51% da FE (Figura 12), e limita -se com 

Estado do Amazonas ao norte, com PA Wilson Lopes a oeste, com PA Uirapuru e o antigo PDS 

Ivo Neves (antigo PDS Edilza Carneiro) ao sul e com a Zona de Produção da FEA a leste. 

A Zona de Uso Conflitante é de caráter temporário e posteriormente deverá ser 

recuperada e convertida em Zona de Produção. 

A ocupação irregular proporcionou aumento considerável na área antropizada, com 

taxa de desmatamento de 62% em relação ao ano de 2006, cuja área era de 578,75 ha. 

Atualmente a área antropizada na ZUC é de aproximadamente 938,10 ha, representando 

aproximadamente 2,05% em relação a FEA e 11,73% em relação à área delimitada como de 

Uso Conflitante.  














































